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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 6.926 DE 16 DE JULHO DE 2015

Institui o parcelamento de multas de infração de trânsito no âmbito do Município de Araxá e dá outras providências. 

 



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do Vereador Mauro da Silveira Chaves – Mauro do DETRAN, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Lei.

 



Art. 1º - Fica facultado aos proprietários de veículos automotores licenciados pelo Departamento de Trânsito do Estado de Minas Gerais – DETRAN/MG, que tenham cometido infração de trânsito de competência municipal, no âmbito de Araxá, a parcelarem as multas de seus veículos na forma, condições e prazos estabelecidos nos dispositivos desta Lei.

 



§ 1º - O benefício do parcelamento do débito das multas de trânsito deverá ser aplicado para as multas vencidas há mais de 12(doze) meses, de modo a não prejudicar o caráter educativo e punitivo das sanções pecuniárias impostas pela Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1.997 – Código de Trânsito Brasileiro.

 



§ 2º - As multas de trânsito que tenham sido objeto de impugnação ou recursos administrativos ainda pendentes de decisão não poderão ser objeto de parcelamento. 

 



Art. 2º - A adesão ao parcelamento será feita mediante acordo, que será lavrado em termo específico a ser expedido pelo órgão competente, ao qual incumbirá a concessão, controle e administração do parcelamento, bem como as adequações sistêmicas que forem necessárias para sua efetivação. 

 



Art. 3º - O recolhimento das receitas de que trata o art. 1º deverá ser feito mediante boleto bancário emitido pela Prefeitura Municipal de Araxá, a ser pago em qualquer agência bancária credenciada, em conta própria, integrando a receita do Fundo Municipal de Segurança Pública. 

 



§ 1º - O pagamento à vista da multa de trânsito citada no caput ensejará um desconto de 15(quinze) por cento no seu valor total, atualizado e corrigido pelo índice e período aplicável aos tributos municipais.

 



§ 2º - Em caso de parcelamento da multa, as prestações   restarão  limitadas  ao  número  máximo  de 06(seis), atualizado e 

corrigido pelo índice e período aplicável aos tributos municipais, até a data do seu requerimento, em valor não inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) cada parcela. 

 



§ 3º - Para efeito do parcelamento de que trata esta Lei, o infrator poderá acumular num só parcelamento as multas citadas no caput que estavam no seu nome. 

 



Art. 4º - O parcelamento de que cuida esta Lei garante ao proprietário do veículo, enquanto estiver em dia com o pagamento das parcelas, o direito ao procedimento de vistoria, registro e licenciamento do respectivo veículo. 

 



Art. 5º - O atraso superior a trinta dias no pagamento de qualquer parcela determinará o cancelamento do benefício, o vencimento antecipado de todas as demais, o recálculo do débito e o prosseguimento da cobrança.

 



§ 1º - A vistoria só poderá ser realizada mediante pagamento do débito recalculado na forma do caput em cota única.

 



§ 2º - Fica proibido novo parcelamento do débito em caso de inadimplência do proprietário.

 



Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em 90(noventa) dias a contar da data de sua publicação. 

 



Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 



Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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